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RESOLUÇÃO Nº  004/2015.  

 

 

 EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “IM-

PLANTAÇÃO DE SISTEMAS AGROSSILVI-

PASTORIS EM PEQUENAS PROPRIEDADES 

RURAIS DO AGRESTE DE PERNAMBUCO”, 

sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de 

Garanhuns desta Universidade. 

 

 

                                                            A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

004/2015 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 

de janeiro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.023515/2011-81,  

 

  R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “IMPLANTAÇÃO  DE SISTEMAS AGROSSILVIPASTORIS EM PEQUE-

NAS PROPRIEDADES RURAIS DO AGRESTE DE PERNAMBUCO”, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada  desta Universidade, no período de 05 de janeiro de 2012 a 31  

de  dezembro de 2012, cadastrado no SIGProj Nº 99455.436.25279.09122011, tendo como Coorde-

nador o Professor LUCIANO PIRES DE ANDRADE e como equipe de colaboradores:  Professora 

HORASA MARIA LIMA DA SILVA ANDRADE e os discentes AMANDA CORREIA PAES 

ZACARIAS, ANA ERUNDINA DE LUNA MORAES LEITE e JONAS DE MELO BORGES, cujo 

objetivo é melhorar a qualidade de vida dos agricultores familiares do Agreste Meridional de 

Pernambuco, a partir da implementação e consolidação de práticas agroecológicas em propriedades 

cujo modelo de produção seja agroflorestal do tipo Agrossilvipastoril ou silvipastoril,  conforme 

consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de  janeiro de 2015. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE  =  

 

 
 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


